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PROJETO DE LEI 01-00202/2017 do Vereador Isac Felix (PR) 
"Torna obrigatória a presença de intérprete da Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS em 

todas as repartições públicas do Município de São Paulo, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1º - Todos as unidades administrativas da administração pública direta, indireta ou 
fundacional do Município de São Paulo que realizem atendimento ao público deverão contar 
com a presença de um intérprete profissional de Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS, para 
atendimento de deficientes auditivos. 

Art. 2º - Para os efeitos desta lei entende-se por intérprete profissional de LIBRAS o 
profissional capacitado e/ou habilitado na interpretação da língua de sinais, com proficiência 
para a tradução simultânea de LIBRAS para a língua portuguesa e vice-versa. 

Art. 3º - O atendimento do intérprete de LIBRAS deverá ser prestado em consonância 
com os horários de funcionamento do serviço de atendimento ao público nos diversos órgãos 
do Município de São Paulo. 

Art. 4º - O intérprete presencial atenderá todos aqueles que, por deficiência auditiva 
necessitarem da sua interpretação com a Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS, em local de 
fácil acesso do público e com fácil localização. 

Art. 5º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 6º - As secretarias, autarquias, fundações e demais repartições públicas do 
Município de São Paulo terão o prazo de 180 (cento e oitenta dias) para se adequarem ao 
disposto nesta lei. 

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Sala das Sessões. Às Comissões competentes." 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 05/04/2017, p. 64 
 
Para informações sobre este projeto, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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